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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DEFERIMENTO 

 

De acordo com a informação da Secretaria de Administração e 

Planejamento, DEFIRO o requerimento de Férias do (a) Servidor (a) 

Polyana Sena Gomes, referente ao ano de 2021, pelo período de 

30 (trinta) dias, compreendendo o período de 16 de novembro a 15 

de dezembro de 2022. 

Publique-se, 

Gabinete da Prefeita, em 10 de novembro de 2022. 

 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Municipal 

 

DEFERIMENTO 

 

De acordo com a informação da Secretaria de Administração e 

Planejamento, DEFIRO o requerimento de Férias do (a) Servidor (a) 

Maria Elizabete Leite da Silva Andrade, referente ao ano de 2021, 

pelo período de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 14 de 

novembro a 13 de dezembro de 2022. 

Publique-se, 

Gabinete da Prefeita, em 10 de novembro de 2022. 

 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Municipal 

 

DEFERIMENTO 

 

De acordo com a informação da Secretaria de Administração e 

Planejamento, DEFIRO o requerimento de Férias do (a) Servidor (a) 

Marilene Alves Freire Gomes, referente ao ano de 2021, pelo 

período de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 16 de 

novembro a 15 de dezembro de 2022. 

Publique-se, 

Gabinete da Prefeita, em 10 de novembro de 2022. 

 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Municipal 

 

DEFERIMENTO 

 

De acordo com a informação da Secretaria de Administração e 

Planejamento, DEFIRO o requerimento de Férias do (a) Servidor (a) 

João Bosco Freita da Silva, referente ao ano de 2021, pelo 

período de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 16 de 

novembro a 15 de dezembro de 2022. 

Publique-se, 

Gabinete da Prefeita, em 10 de novembro de 2022. 

 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Municipal 

 

DEFERIMENTO 

De acordo com a informação da Secretaria de Administração e 

Planejamento, DEFIRO o requerimento de Férias do (a) Servidor (a) 

Gratiliano Soares Tomaz, referente ao ano de 2021, pelo período 

de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 16 de novembro a 

15 de dezembro de 2022. 

Publique-se, 

Gabinete da Prefeita, em 10 de novembro de 2022. 

 
Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2022 

       

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ADOÇÃO 

PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO 

E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFIC). 

 

A Prefeita Municipal de Emas, Estado do Paraíba, 

usando das atribuições que lhes são conferidas tendo em vista no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

e: 

 CONSIDERANDO o decreto federal nº 10.450/2020 que 

dispõe sobre à adoção do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC; 

CONSIDERANDO o decreto municipal nº 14.2021, que 

estabelece o Plano de Adequação do Município para atender o 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto 

Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 CONSIDERANDO que a transparência da gestão fiscal 

de todos os municípios brasileiros em relação à adoção de Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle - SIAFIC será assegurada pela observância 

do padrão mínimo de qualidade; 

CONSIDERANDO que o SIAFIC tem a finalidade de 

registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a 

evidenciação, entre outros, das transações e procedimentos 

contábeis previstos no Decreto Federal nº 10.540/2020; 

CONSIDERANDO que o SIAFIC - é uma solução de 

tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 

Executivo, ou seja, no caso dos municípios por exemplo, a 

manutenção do SIAFIC deve ser realizada pela Prefeitura 

municipal, embora o mesmo também deva obrigatoriamente ser 

utilizado pela Câmara Municipal, autarquias, fundos municipais e 

institutos de previdência. 

CONSIDERANDO as mudanças que serão necessárias 

para a implantação de um software único, relacionado à execução 

orçamentária, financeira e patrimonial e integrado no âmbito do 

Município; 

CONSIDERANDO que segundo o disposto na Nota 

Técnica 01 – GT3 – ACT 01-2018, para atender ao disposto nos §§ 

1º e 6º, do Art. 48, da LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF) o SIAFIC deve ser integrado, único e mantido e gerenciado 

pelo Poder Executivo, sendo vedada a existência de mais de um 

SIAFIC no ente, conforme previsto nos §§ 3º e 6º, do Art. 1º, do 

Decreto nº 10.540/2020;
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CONSIDERANDO que as ações de implantação do 

SIAFIC estão sendo acompanhadas pelo Tribunal de Conta do 

Estado-TCE-PB, sendo objeto de alerta aos gestores municipais; 

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto Federal 

nº 10.540/2020, os entes federativos deverão observar as suas 

disposições a partir de 01 de janeiro de 2023; 

 CONSIDERANDO finalmente, a necessidade do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo poder executivo; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado que as despesas com o software 

orçamentário/contábil/fiscal serão custeadas entre os órgãos da 

administração do Município.  

Art. 2º Os valores serão definidos de acordo com o 

contrato firmado junto à empresa prestadora de serviço do SIAFIC 

onde serão identificadas a parcela de pagamento que caberá a 

cada órgão. 

Art. 3º A partir de novembro de 2022 o poder executivo 

disponibilizará para o poder legislativo treinamento e acesso a 

módulo específico do software para migração de dados. Dessa 

forma se faz necessária a indicação do responsável para realizar o 

treinamento. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, Publique-se. 

 

Emas, 14 de novembro de 2022 

 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2022 

       

DISPÕE SOBRE O 

CANCELAMENTO DE EMPENHOS 

INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 A Prefeita Municipal de Emas, Estado da Paraíba, ANA 

ALVES DE ARAUJO LOUREIRO, usando das atribuições que lhes 

são conferidas tendo em vista os arts. 1º e 42º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal Nº 101/00, art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 

67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 6.708/2008 e o 

Decreto Federal nº 20.910/32, e: 

 CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui 

operação financeira de caráter contábil, visando a reserva de 

numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da 

dotação específica; 

 CONSIDERANDO a existência de um expressivo valor 

de restos a pagar não processados/não liquidados; 

 CONSIDERANDO que, o artigo 69 do Decreto 93.872, 

de 23 de dezembro de 1986, dispõe que após o cancelamento da 

inscrição da despesa como Restos a Pagar, o pagamento que vier 

a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada 

a despesas de exercício anteriores; 

 CONSIDERANDO que o artigo 1º do Decreto nº 20.910 

de 06 de janeiro de 1932, estabelece que as dívidas passivas da 

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra as Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, 

seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem; 

 CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F do Código 

Penal, acrescentado pela Lei nº 10.028/2000, que trata dos crimes 

contra as finanças públicas, e penaliza o Gestor que deixar de 

ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante 

de restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei. 

DECRETA: 

 Art. 1º Ficam Cancelados todos os restos a pagar 

referentes ao Exercício de 2017, por prescrição. 

  Art. 2º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder 

Executivo Municipal, deverão cancelar, integralmente, todos os 

Restos a Pagar não processados, bem como, os Restos a Pagar 

processados e não reclamados até 31 de dezembro de 2022 e 

aqueles que foram prescritos for força do art. 206, § 5º, inciso I do 

Código Civil - Lei 10.406/02. 

  Parágrafo Único - Os fornecedores e prestadores de 

serviços que tenham dívidas empenhadas inscritas em restos a 

pagar processados, deverão comprovar a interrupção do prazo 

prescricional até o dia 31 de dezembro de 2022. 

 Art. 3º - As despesas inscritas em Restos à Pagar em 

exercícios anteriores e não liquidadas até 31 de dezembro de 2022, 

serão integralmente anuladas naquela data. 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Dê ciência, Publique-se. 

 

Emas-PB, 14 de novembro de 2022. 

 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 
Prefeita Constitucional 

 

 

 


